NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 11/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 11/2016, que tem por objeto, serviços de recuperação e limpeza de aguadas e pequenas barragens na zona rural em diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Segundo ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNIAS os serviços de "ABERTURA E MANUTENÇÃO DE TODOS OS CAMINHOS E ESTRADAS DE SERVIÇO QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, caberá à LICITANTE VENCEDORA", tais serviços não se encontram contemplados no ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, como serão pagos?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Caberá a fiscalização constatar, previamente, a necessidade dos serviços em tela, os quais, serão remunerados através da subtração dos volumes dedicados a localidade beneficiada. Vale observar que estes serviços, apesar de constar nas especificações como precaução, não vem sendo realizados por tratarem de áreas com acessos consolidados.
QUESTIONAMENTO 02:

No ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNIAS estão previstos serviços de "LIMEPZA (DESMATAMENTO)", e os mesmos não se encontram contemplados no ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, como serão pagos?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Todos os serviços de limpeza, tanto para pequenas barragens ou aguadas, se resumem em escavação, carga e transporte de material, de forma mecanizada.

QUESTIONAMENTO 03:

No ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - NÃO estão previstos SERVIÇO DE ESPALHAMENTO DO MATERIAL ESCAVADO/TRANSPORTADO, como também no ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. Não haverá espalhamento do material escavado? Caso haja,  como tal serviço será pago?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Este serviço não está previsto em planilha.
QUESTIONAMENTO 04:
No ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES são previstos "LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS DE CERTA COMPLEXIDADE, com equipe de campo, relatórios descrevendo os equipamentos - marca, modelo e calibração -, controle de qualidade e plantas". Contudo no ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - não há a discriminação de serviços topográficos, como tais serviços serão pagos?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Estes serviços serão realizados por técnicos da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 05:

No ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. Não foram levadas em consideração "DESPESAS com TRANSPORTE, ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL", como serão pagas?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

As despesas de transporte estão contempladas no item mobilização. Quanto as despesas de alimentação de pessoal, estas fazem parte dos encargos sociais, previsto por lei. Os serviços contratados serão efetuados em diversos municípios, por este motivo, não foi considerado canteiro e sua manutenção. Entendemos que pelo volume atribuído aos municípios, as despesas consideradas com escritório central cobrirão as de campo.

QUESTIONAMENTO 06:

No ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. Não foram levadas em consideração "DESPESAS com TRANSPORTE, MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL" dos equipamentos, como serão pagas?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Essas despesas estão inclusas nas composições de preços unitários, horas máquina.

QUESTIONAMENTO 07:

No ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. "Na composição de custos de MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO foi levada em consideração apenas o equipamento CARREGADEIRA DE PNEUS", como será paga a MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO dos demais equipamentos?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Silva esclarece que:

Está previsto o transporte dos equipamentos que não podem trafegar sobre via pública, neste caso, veículos com esteiras e de grande porte. Os demais farão trânsito às frentes dos serviços.
Atenciosamente,
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